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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.


                                                                                                 Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                            ______________

                                                                                                  Presidente

PROJETO DE LEI Nº 28/2019, que “Institui o uso de bengala verde como meio adequado para identificar pessoas acometidas de baixa visão e, como instrumento de orientação e mobilidade, no âmbito do Município de Leopoldina e dá outras providências”, de autoria do Vereador Rogério Campos Machado.  
PARECER.

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania examinando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais. 



É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2019.

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos
Vereadora – PHS
Sebastião Geraldo Valentim

Vereador – PC do B

Hélio Batista Braga de Castro

Vereador – PSC
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